
10/05/2021 SEI/STM - 2177349 - Ato Normativo

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2393373&infra_sistema=… 1/2

008450/20-00.01

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

ATO NORMATIVO Nº 470

Altera o Ato Normativo nº 221, de 10 de
março de 2017, que regulamenta, no âmbito
da Justiça Militar da União, o art. 45 da Lei
nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990,
dispondo sobre as consignações em folha de
pagamento.

 
O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 6º, inciso XXV, do Regimento Interno do Superior Tribunal
Militar, 

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º O Ato Normativo nº 221, de 10 de março de 2017, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 4º ..........................................
XI - contribuição mensal e participação no pagamento das despesas cobertas pelo Plano
de Saúde da Justiça Militar da União;
XII - outros descontos facultativos autorizados pelo Diretor-Geral." (NR)
"Art. 16. ..........................................
.................................................
§ 1° ...............................................
...................................................
XVII - contribuição mensal e participação no pagamento das despesas cobertas pelo Plano
de Saúde da Justiça Militar da União." (NR)
Art. 2º Fica revogado o inciso IV do art. 3º do Ato Normativo nº 221, de 10 de março de

2017.
Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Gen Ex LUIS CARLOS GOMES MATTOS
Ministro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por LUIS CARLOS GOMES MATTOS, MINISTRO-
PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em 03/05/2021, às 18:20 (horário de
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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